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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal o aumento da 

frequência de coleta de resíduos recicláveis, bem 

como a adequação do horário de coleta e a adoção 

de medidas de manutenção no Parque das Frutas. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal o aumento da frequência de coleta de resíduos recicláveis no 

ponto de coleta localizado no Parque das Frutas, bem como a adequação do 

horário de realização da coleta para o período diurno e a adoção de medidas 

gerais de manutenção e conservação do referido espaço. Solicito, após leitura 

em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como base reclamação de munícipe que 

relatou o acúmulo de materiais recicláveis no ponto de coleta do Parque das 

Frutas. Segundo o relato, a atual frequência de coleta tem se mostrado 

insuficiente, ocasionando o transbordamento dos resíduos, que acabam sendo 

espalhados pelo vento e pela chuva, atingindo inclusive os lagos do parque. 

Adicionalmente, foi apontado que a coleta vem sendo realizada em 

horário noturno, geralmente após as 23h, o que tem causado incômodo aos 

moradores da região, em razão de ruídos e movimentação em período de 

descanso. 
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Além disso, o munícipe destaca que a situação reflete um cenário 

mais amplo de necessidade de manutenção do parque, o que contribui para a 

degradação do espaço público e prejuízo à sua adequada utilização pela 

população. 

Dessa forma, faz-se necessária a adoção de providências com 

urgência, visando garantir a limpeza, a preservação ambiental, o bem-estar dos 

moradores e melhores condições de uso do Parque das Frutas. 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 2026. 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


